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CONTRATO Nº 163/2021. 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO PARCELADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICIPIO DE 
IBITIARA / BA, E, DO OUTRO, A EMPRESA POÇOS CHAPADA 
LTDA DECORRENTE DO CONVITE Nº 016/2021. 

  

O MUNICIPIO DE IBITIARA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede 
na Rua João Pessoa, nº 08, Centro – Ibitiara – BA, CEP 46.700.000, CNPJ.: 13.781.828/0001-
76, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Sr. Wilson dos Santos Souza, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n° 08.095.158-90 SSP/BA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 883.540.405-34, residente e domiciliado na Rua Antônio Rodrigues 
Barbosa, nº 280, Bairro Centro, Ibitiara/BA – CEP 46.700-000, a seguir denominada 
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa POÇOS CHAPADA LTDA, inscrito no CNPJ sob 
o n° 18.304.513/0002-32, com sede na Rua 15 de Janeiro, s/nº, Bairro Centro, CEP 46930-
000, Palmeiras, Estado da Bahia, representado neste ato pela Sra. Geyza Tunes Fernandes, 
brasileira, maior, portadora da cédula  de identidade nº 1532819447, emitida pela SSP/BA, 
inscrita no CPF/MF sob o n° 047.459.505-60, com endereço na Travessa Manoel Teixeira 
Leite, nº 111, Bairro Centro, CEP 46900-000, Seabra, Estado da Bahia, que a este 
subscrevem, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, firmam nesta ato, o 
presente contrato, conforme autorização constante no Termo de Homologação Convite nº 
016/2021, na forma e condições que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa do ramo para o 
fornecimento de peças, equipamentos e materiais de consumo para a manutenção das redes 
de abastecimento de água dos Distritos e Comunidades rurais de responsabilidade do 
Município de Ibitiara-Bahia, conforme especificação abaixo: 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Convite, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição.  
 
1.3. Objeto da contratação: 
 

Item Descriminação Qtde Und Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

04 BOMBEADOR 4R51A17 05  UND  1.326,00  6.630,00 

05 BOMBEADOR 4R5PA15 01  UND  1.326,00  1.326,00 

06 BOMBEADOR 4R5IA14 01  UND  1.268,00  1.268,00 

07 BOMBEADOR 4R5PA13 02  UND  1.268,00 2.536,00 

08 BOMBEADOR 4R5PA12 02  UND  1.268,00  2.536,00 

09 BOMBEADOR 4R3PA11 02  UND  1.020,00 2.040,00 
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15 MOTOR 230/002/23MO/B25 05  UND  2.432,00 12.160,00 

16 MOTOR 230/003/23MO/B25 07  UND  2.552,00 17.864,00 

17 MOTOR 230/0.7/220 MONO 03  UND  1.980,00 5.940,00 

19 CORDA MARITIMA  39  KG  36,50  1.423,50 

 Valor Total R$53.723,50 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE FORNECIMENTO  
 
2.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir rigorosamente o objeto deste contrato, 
entregando os materiais no local indicado na ordem de fornecimento e em etapas de acordo 
com a solicitação expressa do preposto indicado pela ora CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso II, da Lei n° 
8.666/93).  
 
3.1 O fornecimento será executado diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de 
execução indireta, em regime de empreitada por preço unitário, de acordo com as 
necessidades da CONTRATANTE, visando à perfeita consecução do objeto e na forma da 
Cláusula Quinta deste Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
 
4.1 Em vista do fornecimento dos produtos discriminados acima, a CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA o valor de R$53.723,50 (cinquenta e três mil setecentos e vinte e três 
reais e cinquenta centavos), após o efetivo recebimento do objeto e emissão da nota fiscal 
eletrônica e durante a vigência deste instrumento particular. 
 
4.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executado/fornecido. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DO FORNECIMENTO DO OBJETO:  
 
5.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na 
data de 08 de maio de 2021 e encerramento em 31 de agosto de 2021.  
 
5.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  
 
5.3. A prorrogação de contrato está vinculada aos termos do artigo 57 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. (art. 55, inciso V, da Lei n. ° 
8.666/93).  
 
6.1. As despesas com o fornecimento do objeto do presente Contrato correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 
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Órgão/Unid.: 02.01.000 – Secretaria de Governo e Administração. 
Proj. Ativ: 2008 – Manutenção da Rede de Abastecimento de Agua. 
Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 
Elemento Desp.: 44.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
 
Parágrafo Único – (Das previsões Orçamentárias) - Fica o Poder Executivo obrigado a 
fazer prever, nas propostas orçamentárias subsequentes, vigentes durante o tempo de 
duração deste contrato, dotações suficientes para atender as obrigações aqui estabelecidas.   
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso 
VII e XIII, da Lei n° 8.666/93). 
 
7.1. A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
 
7.1.1 Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou 
condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente 
Contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.  
 
7.1.2 Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de 
forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante; 
 
7.1.3 Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da 
execução do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, 
fornecer à Contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;  
 
7.1.4 Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, 
decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do Contrato;  
 
7.1.5 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.  
 
7.1.6 Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de 
Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.  
 
7.1.7 Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado. 
 
7.1.8 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, 
sem prévia e expressa anuência.  
 
7.1.9 Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante 
 
7.2. A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
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7.2.1 Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.  
 
7.2.2 Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei nº. 8.666/93;  
 
7.2.3 Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente 
Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;  
 
7.2.4 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o 
fornecimento dos produtos, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e 
corretivas. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE DO PREÇO (art. 65, da Lei n° 8.666/93). 
 
8.1 Os valores estipulados neste instrumento serão reajustados na mesma proporção e 
índice da inflação utilizado pelo Governo Federal na atualização de suas obrigações, 
garantido sempre o equilíbrio econômico financeiro do contrato, nos termos do Art. 65 da 
Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII, da Lei n° 
8.666/93). 
 
9.1 Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do 
objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes 
sanções, previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de 
perda da garantia prestada:  
 
I - advertência;  
II - multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo de 30% (trinta por cento), sobre o 
valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;  
III - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de 
inexecução total ou parcial do mesmo;  
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei n° 8.666/93). 
 
10.1 A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da 
cláusula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos 
casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei nº. 8.666/93, na forma do art. 
79 da mesma Lei.  
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Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da 
Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2º do 
art. 79 do mesmo diploma legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE 
RESCISÃO (Art. 55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93).  
 
10.1 Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, 
de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no 
artigo 80 da Lei nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei n° 8.666/93).  
 
12.1 O presente Contrato fundamenta-se:  
 
I - nos termos do Convite Nº 016/2021 que, simultaneamente constam do Processo 
Licitatório que o originou não contrariem o interesse público;  
II - nas demais determinações da Lei 8.666/93;  
III - nos preceitos do Direito Público;  
 
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em 
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, 
Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei n° 8.666/93). 
 
13.1 Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no 
artigo 65 da Lei nº. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.  
 
§1º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1º da Lei nº. 
8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.  
 
§2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 
65, §2º, II da lei nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO (Art. 67, 
Lei n° 8.666/93).  
 
14.1 - Os produtos ajustados pelo presente contrato serão fiscalizados por ROGERIO SANTOS 

DA SILVA Secretário Municipal de Administração e Governo, com poderes para verificar o fiel 

cumprimento deste em todos os termos e condições. 
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§1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução 
do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir 
a qualidade desejada.  
 
§2º - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 73, Lei n° 8.666/93)  
 
15.1 O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, II, a e b da Lei 
nº. 8.666/93 
 
CLÁUSULA DECIMA SEXTA – DA VINCULAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
16.1 – O presente contrato está vinculado ao Processo Licitatório Convite n. 016/2021 e 
adjudicado a empresa Poços Chapada Ltda. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 
 
17.1 – A CONTRATANTE fica obrigada a publicar o presente contrato nos meios de 
publicação previstos na Lei 8.666/93, para que surta os efeitos legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS: 
 

18.1 - Serão de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, os relatórios, mapas viários, 
planos estatísticos e quaisquer outros documentos elaborados pela CONTRATADA, 
referente ao objeto executado por ela; 

 

18.2 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução 
deste Contrato, quando necessário, por conveniência do fornecedor ou da Administração, 
respeitados os limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA; 

 

18.3 - Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e seus 
Anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA; 

 

18.4 – Não Será permitidos a CONTRATADA, Sub-empreitar de forma parcial ou, ainda, sub-
rogar este Contrato; 

 
18.5 – Este contrato é regido pela Lei nº. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida em casos 
omissos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO (Art. 55, §2º, Lei nº. 8.666/93)  
 
19.1 As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Seabra, Estado da Bahia, como 
único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do 
presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias 
datilografadas nos claros, todas de igual forma e teor, contratante e contratada, na presença 
de duas testemunhas a tudo presente. 
 
Ibitiara/BA, 08 de Julho de 2021. 

 
 
 
 

MUNICIPIO DE IBITIARA / BA 
Wilson dos Santos Souza 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 
 
 

POÇOS CHAPADA LTDA 

Geyza Tunes Fernandes 

Representante / Empresário 

Contratada  

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
1ª - ____________________________________________________________                 
Nome: 
CPF/MF:   
 
 
 
 
2ª - ____________________________________________________________ 
Nome:                           
CPF/MF:  


